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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº. 113/2022 DE 10 DE JUNHO DE 2022 
Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta 
do Município de Altônia, no dia 17 de junho de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,  
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, a exigir a 
manutenção dos serviços essenciais, assim como a uniformidade na conduta 
entre os diversos órgãos da Administração Direta do Município, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica Decretado Recesso nos serviços públicos municipais, 
suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos da administração 
direta do Município de Altônia, no dia 17 de junho de 2022, com exceção dos 
serviços essenciais que, pelas suas naturezas, não poderão sofrer 
interrupções, os quais funcionarão da seguinte forma:  
1. O Hospital Municipal manterá o atendimento normal, de acordo com 

a escala administrativa própria; 
2. A unidade de saúde do Bairro Jardim Panorama funcionará em 

escala de plantão exclusiva para essa data;  
3. O Serviço da Guarda Civil Municipal, terão expediente normal 

conforme escalas de trabalhos próprios. 
4. A Divisão de Arrecadação e a Divisão de Fiscalização de ICMS 

manterá escala de plantão. 
Art.  2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Ver. Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de junho de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
090/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   A. 
MATOS ALVES & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n.º 
03.605.499/0001-59, com sede à Avenida 7 de Setembro, 380 – Centro – 
CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. Albino de Matos Alves, RG.1.006.852-5/SSP/PR e 
CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente 4º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
090/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 056/2021, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
O 4º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 090/2021 tem por objeto realizar 
o Equilíbrio econômico Financeiro, de acordo com Notas Fiscais fornecidas 
pela contratada, conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993, conforme 
discrito abaixo: 

Item Descrição Valor 
Atual 

Reequilíbrio Novo Valor 

13 Farinha de trigo, grupo: 
doméstico, tipo: tipo 1 
especial 

19,90 16,583% R$ 23,20 

14 Feijão Carioquinha Pacote 01 
kg Tipo 01 

8,45 24,142% R$ 10,49 

15 Leite, UHT Integral, 
PROCEDÊNCIA: Vaca 

4,55 39,340% R$ 6,34 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam 
Altônia, 14 de junho de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 101/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 035/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 
13/06/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
POLLO HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.204.127/0001-05, 
neste ato representada pela Srª  Simone Bortolone Prando,  portadora do RG 
nº 5133904-5, CPF nº. 774.724.629-34, residente , na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
035/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INALADORES PARA USO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 7 INALADOR E 
NEBULIZADORES 

190,00 1.330,00 

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Dispensa por 
Limite nº 035/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: POLLO HOSPITALAR LTDA e de 
R$ 1.330,00 (Um mil trezentos e trinta reais). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 14/06/2022 e 
término em 11/10/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº035/2.022”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do 
Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDE.  
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, 
seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA 
DE SAÚDE 10613234 Pab Parte Fixa 339030360000 MATERIAL 
HOSPITALAR. 
Altônia-PR., 14/06/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 037/2022 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 
13/06/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
RODNEY DANILO PESENTI - MANUTENÇÃO EM APARELHOS 
ELETRODOMÉSTICOS, inscrito no CNPJ sob nº. 34.669.868/0001-09, neste 
ato representada pelo Srº RODNEY DANILO PESENTI, portador do RG nº 
53246788, CPF nº. 803.463.329-15, residente na Av Celso Garcia Cid, na 
cidade de Londrina, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 037/2.022, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 OBJETO 
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 2 MANUTENÇÃO BOMBA DE 
INFUSÃO MDK-MED 

R$603,45 R$1.206,90 

1 2 1 MANUTENÇÃO ASPIRADOR 
CIRÚRGICO KTK 

R$284,30 R$284,30 

1 3 1 MANUTENÇÃO ASPIRADOR 
CIRÚRGICO - OLIDEF 

R$220,00 R$220,00 
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  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não 
cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a 
modalidade Dispensa por Limite nº 037/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  RODNEY DANILO PESENTI - 
MANUTENÇÃO EM APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS e de R$ 
1.711,20 (mil setecentos e onze reais e vinte centavos). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 14/06/2022 e 
término em 11/10/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº037/2.022”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15, no Local de Entrega, 
no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDE  
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, 
seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS do objeto.  
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA 
DE SAÚDE 1062234   Manutenção do Hospital Municipal 339039170000 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E E 
Altônia-PR., 14/06/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0128/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA Contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de Conjunto Radiológico com Gerador de Alta 
Frequência, para uso no Hospital Municipal. 
VALOR MÁXIMO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 
EMISSÃO DO EDITAL:15/06/22 
ABERTURA:30/06/2022 ÀS 08:15  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, Maiores 
informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 15/06/22 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 038/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
solicitada, pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO para Contratação de 
empresa para prestação de serviços para levantamento topográfico 
georreferenciado altimétrico e demarcação de áreas urbanas, no 
município de Altonia, no valor de R$ 19.907,00 (dezenove mil novecentos 
e sete reais). Com a empresa: A DE CASTRO LIMA JUNIOR - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 20.789.298/0001-89, com sede a Rua Olavo Bilac, 651 – 
Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altonia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Administração – Divisão de Administração – 
03.002.041220002.2.031.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Altônia, 15 de junho de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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